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A 	OUTORGA•Ç 	 r.\"1A  A : r''A n 	1.  'JLU JJ. CIDADANIA 	JJ1. 
CONSELHEIRO LFIETE AO SR ANTONIO PEREIRA BARBOSA  

Li Presre-nte da Câmara Municipal de Conselheiro 
Laa:i.ete, no uso de suas atribuiçes legais, 
nos 	termos co çrt - 48, inciso IV da LCI Org.n ira 
Mun icipal de io 9 cios .JUflnQ de 	99ø 	promui ga o 
seguinte 13 ec -  eto Legislativo: 

- 	o - -- 	Fica outorgado o Título c! Em Cidadania Honorária 
de 	Conselheiro 	La-Faicte ao Sr  . 	íïi:i:o 	:E::1. 

	

RT. 2o. - 	Este DE-crEio Leg islat ivo entra em vigor na data 
de sua promuigaç os o - 
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